
Fiscalização e troca de cabos e fios na prestação de serviços de energia elétrica em classe
de  tensão  primária  e  secundária  de  distribuição,  na  totalidade  da  Travessa  Particular
Manoel Moro, Rio Acima.

Considerando a vigência da Lei Municipal nº 9121, de 17 de dezembro

de 2018, que regula a instalação aérea de cabos e fios para prestação dos serviços de

energia elétrica, telefonia, internet e TV;

Considerando  a  existência  de  postes  de  energia  elétrica  no  local

adiante  referido,  conforme  relatos  de  moradores,  com  diversos  cabos  soltos  que  se

encontram desencapados e até energizados;

Considerando o risco aos pedestres, motoristas e motocicletas que por

lá passam e aos animais, pois muitos já morreram por entrarem em contato com os cabos

e fios; 

Considerando  que  a  CPFL  já  esteve  no  local  para  manutenção,

constatou o problema, porém até o momento não realizou o serviço necessário,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para fiscalização e troca de cabos e fios na prestação

de serviços de energia elétrica em classe de tensão primária e secundária de distribuição,

na totalidade da Travessa Particular Manoel Moro, Rio Acima.

Sala das Sessões, em 1º de agosto de 2023.

LEANDRO PALMARINI 
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